LEI MUNICIPAL Nº 277/2000, DE 27 DE ABRIL DE 2000.




“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho,RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 8l, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a firmar Convênio com o Centro de Apoio Oncológico Luciano – Coal, entidade filantrópica, com sede na cidade de Erechim – RS, devidamente inscrita no CGCMF sob o nº 02 725 195/0001-15, nos termos da minuta em anexo que passará a fazer parte integrante da presente lei.


Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte Unidade Orçamentária: Departamento Municipal de Saúde e Assistência Social – 0601 –13 75 428 2017 3132 00 – Outros Serv. e Enc.


Art. 3º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, aos 27 de abril de 2.000.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

     Data Supra.

 Carlos Ney Agostini 

   Sec. Mun. de Adm. 

